
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. BACELAR)

Requer  aditar  o  Requerimento  nº  317/2025,  do
Deputado Junio Amaral, a fim de que se realize reunião
conjunta  com  a  CCOM  para  receber  o  Ministro  da
Secretaria  de  Comunicação  Social  da  Presidência  da
República, Sidônio Palmeira.

Senhor Presidente,

Requeiro,  ouvido o  Plenário  desta  Comissão,  o  aditamento  do  Requerimento  

nº 317/2025, de autoria do Deputado Junio Amaral – que “Requer o convite ao Ministro da

Secretaria  de Comunicação Social  da Presidência  da República,  Sidônio  Palmeira,  para

prestar esclarecimentos  sobre a licitação milionária para gerenciamento da comunicação

digital  do  Governo  Lula”  -  a  fim  de  que  se  realize  reunião  conjunta  da  Comissão  de

Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) com a Comissão de Comunicação (CCOM) para

receber o Senhor Ministro.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento objetiva facilitar a conciliação das agendas da CCOM e

da CFFC com a do Senhor Ministro  de  Estado  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  da

Presidência da República, Sidônio Palmeira, de forma a possibilitar a participação de maior

número de parlamentares na próxima ocasião em que o Ministro comparecer para prestar-lhes

os esclarecimentos devidos. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250400783600



Havendo  já  recebido  a  concordância  do  Deputado  Junio  Amaral,  autor  do

Requerimento que se propõe aditar, solicito o apoio dos nobres pares membros desta CFFC.

Sala da Comissão, em               de agosto de 2025.

    

Deputado BACELAR

Presidente
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